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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 

ACADEMIA DE BOMBEIROS MILITAR - ABM

ATO N. 4120/2022 - DSE

 CURSO DE FORMAÇÃO DE INSTRUTORES GUARDA-VIDAS CIVIL   - CFIGVC 2022

CONVOCAÇÃO COMPLEMENTAR PARA MATRÍCULA

 

O  TENENTE-CORONEL BM COMANDANTE DA ACADEMIA DE BOMBEIROS MILITAR, no uso de
atribuições legais previstas no inciso XIII, art. 3º, da Resolução 923, de 22Jul20 e, considerando  o Edital
01/2022, que "dispõe sobre os procedimentos para inscrição, seleção, convocação e matrícula para o
Curso de Formação de Instrutores Guarda-Vidas Civil - CFIGVC - 2022, a ser realizado sob supervisão da
Academia de Bombeiros Militar (ABM)", RESOLVE:

 

I - DIVULGAR a relação complementar dos aprovados no processo sele�vo ao CFIGVC - 2022, conforme as
tabelas abaixo, informando os locais de entrega dos documentos de matrícula, no período de 09 a 11 de
março de 2022 (de 09h00min às 12h00min).

 

REGIÃO DO 2º COB
UBERLÂNDIA

ORDEM NOME SEXO TEMPO RESULTADO

1 MARÍLIA RODRIGUES DE ANDRADE FEMININO 2min44s Apto
MATRÍCULA DOS APROVADOS NA REGIÃO DO 2º COB: 5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR: Avenida Rondon

Pacheco, 5715 – Esplanada, Uberlândia – Minas Gerais - CEP: 38.400-766.
 

REGIÃO DO 1º COB
CONTAGEM

ORDEM NOME SEXO TEMPO RESULTADO

1 ANDERSON DE ALMEIDA COSTA MASCULINO 2min05s Apto
MATRÍCULA DOS APROVADOS NA REGIÃO DO 1º COB: UNIDADE I - COMPLEXO PAMPULHA:  Avenida Santa Rosa,

10, São Luiz. Belo Horizonte – Minas Gerais - CEP: 31.270-750.
 

II - ESCLARECER que, em função do baixo número de vagas preenchidas (falta de
comparecimento/inap�dão no teste aquá�co), em todas localidades, ficou definido que:

a) a parte EaD ocorrerá toda concentrada no primeiro semestre, sendo de 14 a 18 de março, com a
ambientação na plataforma, aos cuidados do 1º Ten Brant (abm.ead@bombeiros.mg.gov.br);

b) a parte presencial (início em 25 de abril), também será ofertada apenas no 1º semestre do ano de
2022:

c) as cópias �sicas dos documentos dos candidatos devem permanecer no COB da região, sendo o PDF
enviados para a ACC/ABM (aos cuidados do 1º Ten Rédua - abm.acc@bombeiros.mg.gov.br) e a lista de
matrículas efe�vadas para a DSE/ABM (aos cuidados do Cap Machado -
abm.certame@bombeiros.mg.gov.br).

 

 

ANDERSON PASSOS DE SOUZA, TENENTE-CORONEL BM
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COMANDANTE DA ABM

Documento assinado eletronicamente por Anderson Passos de Souza, Tenente Coronel, em
08/03/2022, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43093172
e o código CRC 1D4C27AE.

Referência: Processo nº 1400.01.0062333/2021-43 SEI nº 43093172
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